
COMISSÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
E MEIO AMBIENTE

Reunião do dia: 29 de julho de 2010.
Horário: 8:30 às 12:30 horas.
Local: Colégio Ordem Mais – Sala 4.

Coordenadora: Rosana Vicente Gnipper (Ecoforça).

Relatoras: Marina Hiromi Assanuma (CRMV) e Danielle Rodrigues Lecheta (CRN-8).

• Presentes: 
- Danielle Rodrigues Lecheta (CRN-8)
- Rosana Vicente Gnipper (Ecoforça)
- Adaize Citron da Silva (MST)
- Antônio José do Carvalho (SindSaúde)
- Marina Hiromi Assanuma (CRMV)
- Valdir Donizete de Moraes (Ecoforça)
- Jaquelina Shinnae Justi (SESA-VISA)
- Tereza M. Nunes (SindSaúde)
- Rosenil Santos (SindSaúde)
- José Luiz Nishihara Pinto (SESA-VISA)

• Ausências justificadas: 
-  Jaqueline  Shibbae  de  Justi  justificou  a  sua  ausência  na  reunião  de  22/06/10  desta 
Comissão, através de e-mail enviado à Secretaria do CES/PR em 21/06/10, o qual não foi 
encaminhado a esta Comissão no mês anterior. 

• Informes:
- Os conteúdos da pasta da Comissão e que este está à disposição de todos os membros da 
comissão para consulta. 
- A agenda mínima de saúde do CES/PR para 2010.  
-  A reunião da mesa diretora  do CES/PR programou a reunião com os  candidatos  ao 
governo do Paraná para o dia 26/08/10, das 18:30 às 20:30. 
-  Palestra  promovida  pela  entidade  Intercâmbio  Científico  com  o  seguinte  tem: 
Contaminação da água: um risco para a saúde infantil.  O evento será em 18/08/10, às 
20:00, no Hospital Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná, situado na R. Amintas de 
Barros, 574  (informações em www.intercambiocientifico.com.br). 
-  I  Simpósio Brasileiro  de  Saúde Ambiental,  promovido pela  ABRASCO, onde  serão 
debatidas as principais questões da relação entre meio ambiente e saúde. O evento será de 
06 a 10/12/10, em Belém (Pará). 
-  Seminário  a  ser  realizado em Faxinal  do Céu,  em 30-31/08/10  e  01-02/09/10,  para 
discussão do projeto de lei  sobre política ambiental,  o qual está sendo elaborado pelo 
Grupo de Trabalho Educação Ambiental do Conselho Estadual do Meio Ambiente. 
-  Documento  trazido  pelo  Sr.  Antônio  José  do  Carvalho  (SindSaúde),  relativo  ao 
município de Paranaguá para ciência do CES/PR, em relação ao que vem ocorrendo no 
município:   Memorando  nº  53/2010,  que  informa  as  condições  precárias  do  setor  de 
Pneumologia  do  Centro  Municipal  de  Diagnóstico  Hospital  “João  Paulo  II”,  em 
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Paranaguá (cópia  do documento disponível  na pasta  da comissão).  O documento será 
encaminhado para a diretora da Regional de Saúde. 

• Levantamento dos  gastos  com a impressão  e  envio  de  documentos  para  os 
conselheiros do CES/PR:  

-  Em resposta  à  solicitação  dessa  Comissão,  a  Secretaria  do  CES/PR  enviou  à  essa 
comissão uma planilha com os gastos com a impressão e o envio de documentos aos 
conselheiros do CES/PR. A planilha incluiu a quantidade e o custo mensais do Sedex, 
cartas simples, xerox e impressão (tonners). Mensalmente é gasto R$ 1.980,00. 

• Proposta para compor a carta de intenção para com a saúde que o CES/PR 
entregará aos candidatos ao governo do Paraná na reunião do dia 26/08/10:

- Promover ações efetivas que contemplem o disposto no artigo 3º da lei nº 8080/90 (Lei 
Orgânica da Saúde) considerando que as inter-relações entre o meio ambiente e a saúde 
necessitam  de  gestão  das  políticas  públicas  cujas  intervenções  contemplem 
interdisciplinaridade,  intersetorialidade,  integralidade  e  transversalidade  das  ações,  de 
forma  a  garantir  que  sejam  participativas  e  territorializadas,  na  busca  de  ambiente 
saudável que proporcionem qualidade de vida. 
Lei nº 8080/90:
Art.  3º:  A  saúde  tem  como  fatores  determinantes  e  condicionantes,  entre  outros,  a  
alimentação, a moradia, o saneamento, o lazer, e o acesso a bens e serviços essenciais;  
os níveis de saúde da população expressam a organização social e econômica do país”.
Parágrafo Único: dizem respeito também à saúde, as ações que, por força do disposto  
neste artigo, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade, condições de bem estar  
físico, mental e social.

• Solicitação à plenária:
-  A Comissão  solicita  apreciação  da  plenária  para  encaminhamento  do  relatório  da  I 
CNSA – etapa estadual (Conferência Nacional de Saúde Ambiental) aos candidatos ao 
governo do estado do Paraná, na reunião que acontecerá no dia 26/08/10.

• Projeto do seminário Contaminantes Ambientais e seus Impactos na Saúde:
-  Foi  realizada  uma  reunião  extraordinária  dessa  comissão  em  28/07/10  para  dar 
continuidade ao projeto do seminário. 
- Foi continuada a discussão sobre o projeto e alterações acordadas entre os participantes 
da comissão. 

ENCAMINHAMENTOS:
• Dar os devidos encaminhamentos ao documento trazido pelo Sr. Antônio José do 
Carvalho (SindSaúde), em relação ao que vem ocorrendo no município: ata da sexta 
reunião  ordinária  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  de  Paranaguá,  realizada  em 
29/06/10,  que  relata  as  condições  precárias  do  CMS  de  Paranaguá  (cópia  do 
documento na pasta da comissão). 

Curitiba, 29 de julho de 2010.
Marina Hiromi Assanuma e Danielle Rodrigues Lecheta
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